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Tomas de Aquino, Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola Estadual Monteiro Lobato, 
Associação das Senhoras de Rotarianos de Sertanópolis, Colégio Jean Piaget S/S Ltda. e Colégio 
Construindo o Saber S/S Ltda.. Sendo assim, havendo 06 (seis) interessadas e 04 (quatro) barracas, 
utilizou-se como critério de desempate o contido no item “DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO” do 
Edital de Convocação: prioridade das entidades civis sem fins lucrativos e sem interesse econômico 
sobre as instituições de ensino, vez que estas possuem interesse econômico. A decisão se fulcra, 
ainda, no item “DO SORTEIO: 1. Havendo mais interessados que o número disponível de barracas, a 
comissão organizadora do evento procederá ao sorteio das barracas uma a uma sendo que terão prio-
ridade sobre as demais, as entidades que possuírem declaração de utilidade pública municipal.” Assim, 
uma vez que as interessadas Colégio Jean Piaget S/S Ltda. e Colégio Construindo o Saber S/S Ltda. 
não possuem declaração de utilidade pública municipal, as 04 (quatro) barracas remanescentes foram 
distribuídas, uma a uma, paras as entidades: APMF – Centro Municipal Maria de Lourdes Fernandes, 
Associação de Pais e Professores da Escola de Aplicação Santo Tomas de Aquino, Associação de Pais, 
Mestres e Funcionários da Escola Estadual Monteiro Lobato, Associação das Senhoras de Rotarianos 
de Sertanópolis. As entidades deverão comparecer na Prefeitura Municipal até a data de 31.05.2019 
para assinar as Autorizações. Nada mais havendo, a presente ata segue assinada pelos gestores 
responsáveis pela análise e decisão.

Reginaldo Aparecido Torres 
Diretor do Departamento de Cultura e Turismo

Lys Thaiany Caldeira Alves 
 Chefe da Divisão de Turismo

 LEI MUNICIPAL Nº.  2.849/2019
 SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do Município de Sertanópolis, para o Exercício de 2019.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS, Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito 
Municipal, SANCIONA a seguinte Lei:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orça-
mento Geral do Município, até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinado à abertura da 
seguinte Dotação Orçamentária:

 Suplementação
20.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
20.040.00.000.0000.0.000. Divisão de Assistência Odontológica, Média e Alta Complexidade 
20.040.10.000.0000.0.000. Saúde 
20.040.10.301.0000.0.000. Atenção Básica 
20.040.10.301.0002.0.000. Atenção Básica/Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
20.040.10.301.0002.2.251. Equipamentos para o Hospital São Lucas 
- 4.4.90.52.00.00 01496 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                     300.000,00
    Total Suplementação:                            R$300.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recurso a anulação 
de dotações orçamentárias de acordo com Artigo 43, §1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64, confor-
me discriminação abaixo:
 
 Redução
20.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
20.040.00.000.0000.0.000. Divisão de Assistência Odontológica, Média e Alta Complexidade 
20.040.10.000.0000.0.000. Saúde 
20.040.10.301.0000.0.000. Atenção Básica 
20.040.10.301.0002.0.000. Atenção Básica/Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
20.040.10.301.0002.2.251. Equipamentos para o Hospital São Lucas 
- 4.4.90.52.00.00 01518  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                           300.000,00
    Total Redução:                 R$300.000,00

 Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Paço Municipal Santo Soriani, 28 de maio de 2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO 
Prefeito Municipal

 ORIGEM: Projeto de Lei nº 011/2019 
 AUTORIA: Poder Executivo

LEI MUNICIPAL Nº.   2.850/2019
 SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Especial, no orçamento do Município de Sertanópolis, para o Exercício de 2019, altera a Lei Municipal 
nº 2.685/2017- Plano Plurianual – PPA/2018-2021 e a Lei Municipal nº 2.766/2018 - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO-2019.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS, Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito 
Municipal, SANCIONA a seguinte Lei:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Especial, no Orçamento 
Geral do Município, até o valor de R$ 158.000,00 (Cento e cinquenta e oito mil reais), destinado à 
abertura da seguinte Dotação Orçamentária:

 Suplementação
18.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORAMENTO 
18.010.00.000.0000.0.000. Divisão de Gestão Administrativa 
18.010.10.000.0000.0.000. Saúde 
18.010.10.301.0000.0.000. Atenção Básica 
18.010.10.301.0001.0.000. Apoio Administrativo 
18.010.10.301.0001.2.204. Manter Serviços Administrativos 
3.3. 90.40.00.00 1303  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
  PESSOA JURÍDICA                                            158.000,00
    Total Suplementação:                      R$ 158.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o  
cancelamento de dotações orçamentárias de acordo com Artigo 43,  § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  
4.320/64, conforme discriminações abaixo:

 Redução
18.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORAMENTO 
18.010.00.000.0000.0.000. Divisão de Gestão Administrativa 
18.010.10.000.0000.0.000. Saúde 
18.010.10.301.0000.0.000. Atenção Básica 
18.010.10.301.0001.0.000. Apoio Administrativo 
18.010.10.301.0001.2.204. Manter Serviços Administrativos 
3.3. 90.39.00.00 1303  OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA                 50.000,00

 Redução
20.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORAMENTO 
20.030.00.000.0000.0.000. Divisão de Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
20.030.10.000.0000.0.000. Saúde 
20.030.10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
20.030.10.302.0002.0.000. Atenção Básica/Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
20.030.10.302.0002.2.229. Assistência Médica Hospitalar (HSL) 
3.3. 90.39.00.00 1303  OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA              108.000,00
    Total Redução:                                    R$ 158.000,00

 Artigo 3º - Ficam acrescidas ao Anexo Programas de Governo da Lei Municipal nº 
2.685/2017, de 04/12/2017 - Plano Plurianual -PPA 2018/2021, as seguintes metas:

 ÓRGÃO: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORAMENTO
 PROGRAMA: 0001 Apoio Administrativo
 PRODUTO: Manter Serviços Administrativos

AÇÃO                                       UNIDADE DE MEDIDA  META 2019
Criar o elemento da despesa 40 – Serviços de Tecnologia da Informação                   Unidade    01
e Comunicação – Pessoa Jurídica, para fins de atendimento das normas do TCE-PR. 
 
 Artigo 4º - Fica acrescido ao Anexo - Metas e Prioridades da Lei Municipal nº 2.766/2018, 
de 10/07/2018 Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO - 2019, as seguintes metas:

 ÓRGÃO: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORAMENTO
 PROGRAMA: 0001 Apoio Administrativo
 PRODUTO: Manter Serviços Administrativos

AÇÃO                                       UNIDADE DE MEDIDA  META 2019
Criar o elemento da despesa 40 – Serviços de Tecnologia da Informação                   Unidade    01
e Comunicação – Pessoa Jurídica, para fins de atendimento das normas do TCE-PR. 

 Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Paço Municipal Santo Soriani, 28 de maio de 2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO - Prefeito Municipal

 ORIGEM: Projeto de Lei nº 012/2019 
 AUTORIA: Poder Executivo

 LEI MUNICIPAL Nº. 2.851/2019
 SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do Município de Sertanópolis, para o Exercício de 2019.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS, Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito 
Municipal, SANCIONA a seguinte Lei:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Or-
çamento Geral do Município, até o valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), destinado à 
abertura da seguinte Dotação Orçamentária:

 Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
05.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Ensino Fundamental e Educação Infantil
05.020.12.000.0000.0.000. Educação
05.020.12.367.0000.0.000. Educação Especial
05.020.12.367.0006.0.000. Educação em Excelência; Direitos de todos.
05.020.12.367.0006.2.045. Contribuir com entidades de Ensino Especial.
-3.0.00.00.00.00 01102 DESPESAS CORRENTES
-3.3.00.00.00.00 01102 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
-3.3.50.00.00.00 01102 TRANSF. A INSTIT PRIVADAS S/FIN LUCRATIVOS
-3.3.50.41.00.00 01102 CONTRIBUIÇÕES                                            140.000,00
                                                                                 Total Suplementação:                                             140.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recurso o superávit 
financeiro na fonte 102 na importância de R$ 82.000,00 (Oitenta e dois mil reais) e a importância de 
R$ 58.000,00 (Cinquenta e oito mil reais) no Cancelamento de dotações orçamentárias de acordo com 
Artigo 43,  § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64, conforme discriminação abaixo:

 Redução
05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
05.030.00.000.0000.0.000. Divisão de Ensino Fundamental e Educação Infantil
05.030.12.000.0000.0.000. Educação
05.030.12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental
05.030.12.361.0006.0.000. Educação em Excelência; Direitos de todos.
05.030.12.361.0006.2.046. Manutenção dos serviços de transporte escolar.
-3.0.00.00.00.00 01102 DESPESAS CORRENTES
-3.3.00.00.00.00 01102 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
-3.3.90.00.00.00 01102 APLICAÇÕES DIRETAS
179-3.3.90.33.00.00 01102 PASSAGENS E DESP. COM LOCOMOÇÃO                  58.000,00  
    Total Redução:                                       58.000,00

 Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Paço Municipal Santo Soriani, 28 de maio de 2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO - Prefeito Municipal

 ORIGEM: Projeto de Lei nº 014/2019 
 AUTORIA: Poder Executivo
 

LEI MUNICIPAL Nº. 2.852/2019
 SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Especial, no orçamento do Município de Sertanópolis, para o Exercício de 2019, altera a Lei Municipal 
nº 2.685/2017- Plano Plurianual – PPA/2018-2021 e a Lei Municipal nº 2.766/2018 - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO-2019.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS, Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito 
Municipal, SANCIONA a seguinte Lei:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Especial, no Orçamento 
Geral do Município, até o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), destinado à abertura da seguinte 
Dotação Orçamentária:

 Suplementação
05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
05.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Ensino Fundamental e Educação Infantil
05.020.12.000.0000.0.000. Educação
05.020.12.365.0000.0.000. Educação Infantil
05.020.12.365.0040.0.000. Educação Pré-escolar
05.020.12.365.0040.1.173. Aditivar a ampliação do Centro de Educação Infantil Maria de 
  Lourdes Fernandes.
-4.0.00.00.00  1104  DESPESAS DE CAPITAL
-4.4.00.00.00  1104 INVESTIMENTOS
-4.4.90.00.00  1104 APLICAÇÕES DIRETAS
- 4.4.90.51.00  1104 OBRAS E INSTALAÇÕES                                               20.000,00
    Total Suplementação:                    20.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recurso o cancela-
mento de dotações orçamentárias de acordo com Artigo 43,  § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64, 
conforme discriminação abaixo:

 Redução
05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
05.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Ensino Fundamental e Educação Infantil
05.020.12.000.0000.0.000. Educação
05.020.12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental
05.020.12.361.0006.0.000. Educação em Excelência; Direitos de todos.
05.020.12.361.0006.2.031. Manutenção do Ensino Fundamental na Escola Maria Gomes Teixeira.
-3.0.00.00.00.00 01104 DESPESAS CORRENTES
-3.1.00.00.00.00 01104 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
-3.1.90.00.00.00 01104 APLICAÇÕES DIRETAS
110-3.1.90.11.00.00 01104 VENC. VANT. FIXAS – PESSOAL CIVIL                  20.000,00
    Total Redução:                      20.000,00

 Artigo 3º - Ficam acrescidas ao Anexo Programas de Governo da Lei Municipal nº 
2.685/2017, de 04/12/2017 - Plano Plurianual -PPA 2018/2021, as seguintes metas:

 ÓRGÃO: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
 PROGRAMA: 0040 – Educação Pré-escolar
 PRODUTO: Ampliação do Centro de Educação Infantil Maria de Lourdes Fernandes

AÇÃO                        UNIDADE DE MEDIDA     META 2019
Aditivar ampliação de duas salas de aulas totalizando 135,08 m2          Unidade                      01

 Artigo 4º - Ficam acrescidas ao Anexo - Metas e Prioridades da Lei Municipal nº 
2.619/2017, de 27/06/2017 Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO - 2018, as seguintes metas: 

 ÓRGÃO: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
 PROGRAMA: 0040 – Educação Pré-escolar
 PRODUTO: Ampliação do Centro de Educação Infantil Maria de Lourdes Fernandes

AÇÃO                            UNIDADE DE MEDIDA     META 2019
Aditivar ampliação de duas salas de aulas totalizando 135,08 m2             Unidade                     01

 Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Paço Municipal Santo Soriani, 28 de maio de 2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO - Prefeito Municipal

 ORIGEM: Projeto de Lei nº 020/2019 
 AUTORIA: Poder Executivo

LEI MUNICIPAL Nº. 2.853/2019
 SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Especial, no orçamento do Município de Sertanópolis, para o Exercício de 2019, altera a Lei Municipal 
nº 2.685/2017- Plano Plurianual – PPA/2018-2021 e a Lei Municipal nº 2.766/2018 - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO-2019.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS, Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito 
Municipal, SANCIONA a seguinte Lei:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Especial, no Orçamento 
Geral do Município, até o valor de R$ 10.000,00 (vinte mil reais), destinado à abertura da seguinte 
Dotação Orçamentária:

 Suplementação
07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS
07.030.00.000.0000.0.000. Divisão de Infraestrutura
07.030.15.000.0000.0.000. Urbanismo
07.030.15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos
07.030.15.452.0051.0.000. Iluminação Publica
07.030.15.452.0051.1.172. Execução de Iluminação Publica no contorno da rodoviaria e praça 
  da rodoviária.
-4.0.00.00.00  1507  DESPESAS DE CAPITAL
-4.4.00.00.00  1507 INVESTIMENTOS
-4.4.90.00.00  1507 APLICAÇÕES DIRETAS
- 4.4.90.51.00  1507 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                  10.000,00
    Total Suplementação:                      10.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recurso o  superá-
vit financeiro na fonte 507.
 Artigo 3º - Ficam acrescidas ao Anexo Programas de Governo da Lei Municipal nº 
2.685/2017, de 04/12/2017 - Plano Plurianual -PPA 2018/2021, as seguintes metas:

 ÓRGÃO: DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS
 PROGRAMA: 0051 – Iluminação Publica
 PRODUTO: Execução de Iluminação Publica

AÇÃO                UNIDADE DE MEDIDA          META 2019
Aditivar contrato da Execução de Iluminação Pública no   Unidade                        01
contorno da rodoviária e praça da rodoviária.

 Artigo 4º - Ficam acrescidas ao Anexo - Metas e Prioridades da Lei Municipal nº 
2.619/2017, de 27/06/2017 Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO - 2018, as seguintes metas: 

 ÓRGÃO: DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS
 PROGRAMA: 0051 – Iluminação Publica
 PRODUTO: Execução de Iluminação Publica

AÇÃO                     UNIDADE DE MEDIDA     META 2019
Aditivar contrato da Execução de Iluminação Pública no           Unidade    01
contorno da rodoviária e praça da rodoviária.

 Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
 Paço Municipal Santo Soriani, 28 de maio de 2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO - Prefeito Municipal

 ORIGEM: Projeto de Lei nº 021/2019 
 AUTORIA: Poder Executivo

 PORTARIA Nº 143/2019
 SÚMULA: Dispõe sobre o enquadramento dos Servidores Públicos Municipais no Plano 
de Cargos, Carreira e Remuneração da Administração Direta do Município de Sertanópolis, Estado do 
Paraná, nos termos que especifica.
 O Prefeito do Município de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, considerando,  a promoção na carreira dos servidores municipais decorrente da progressão por 
qualificação profissional e qualificação profissional na modalidade capacitação e aperfeiçoamento de 
que tratam os artigos 46 e ss e, ainda, 54 - B da Lei nº 2.030/2012,

 DECLARA: 
 Art. 1º O enquadramento dos servidores efetivos fixado pelos artigos 46 e ss e, ainda, 54 
-B da Lei nº 2.030/2012, será efetuado com efeitos financeiros a partir de 1º de maio do corrente, aos 
que apresentaram a documentação de que trata o Decreto Municipal n.º 286/2012 até a data de 31 de 
março.
 Art. 2º Se o valor do vencimento de enquadramento  for superior ao último nível da tabela 
de vencimentos, o servidor será posicionado neste nível e a diferença comporá a remuneração com a 
denominação de diferença de enquadramento, de acordo com o art. 1º da Lei Municipal nº 2.295/2014.
 Parágrafo único. A diferença de enquadramento integrará a remuneração para todos os 
efeitos.
 Art. 3º O servidor que ao ser promovido ou deixar de sê-lo, sentir-se prejudicado, poderá 
requerer reavaliação de forma fundamentada junto à administração municipal, até a data de 1º de julho 
de 2019.
 Art. 4º A relação dos servidores e seu enquadramento nos respectivos níveis das tabelas 
de vencimentos, constam do Anexo I, parte integrante desta Portaria.
 Art. 5º Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 
partir de 1º de maio de 2019.
 Paço Municipal Santo Soriani, 23 de maio de 2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

 

ANEXO I
ENQUADRAMENTO DOS SERVIDORES 

CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MATRICULA NOME   NÍVELANTERIOR NÍVEL ATUAL
101652 ALESSANDRO AUGUSTO PEREIRA 40  41
101848 ANDREA CRISTINA LONGHI 22  23
101770 ANDRESSA MOTA CAMILO REIS 32  33
101686 AUREA REGINA GOMES  32  33
101851 CÁSSIA SALETE PEREIRA DA SILVA 22  23
100176 CÉLIA VAZ AGUILERA  17  18
100155 CLAUDIA DIAS DE SOUZA 18  22
201671 ELIANE  VICENTE DOMINGOS 14  15
101653 EVERSON JUNIOR  28  32
201693 GENI MACHADO RODRIGUES PEREIRA 13  17
101850 GENECI APARECIDA DE FREITAS 26  27
101703 IRACI APARECIDA DA SILVA 24  25
101629 LEONILDA APARECIDA DA SILVA 32  33
101343 LOURDES DO AMARAL  53  54
201670 NILVA APARECIDA TAVARES 18  19
101668 ROSELI PEREIRA DA SILVA 35  36
101849 SANDRA MARA BURGHI DE ALMEIDA 22  23
101667 VERA LUCIA BARBOSA DA SILVA 24  25
101693 VALDIVINO GONÇALVES NEVES 32  33

CARGO: AGENTE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

MATRICULA NOME   NÍVELANTERIOR NÍVEL ATUAL
00101846 REGINALDO BUENO  18  19
101669 REGINALDO BINATTI  44  45
101105 ODAIR SALMAZO  73  74

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

MATRICULA NOME   NÍVELANTERIOR NÍVEL ATUAL
101736 ANDRE SOLANO SOUTO  85  88
101293 CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA(*) 100  ----
101284 CLEIRE VANIA ARRUDA NEVES 100  -----
100169 DIEGO HENRIQUE SILVA  46  47
100838 EDSON LUIZ GOUVEA  98  99
201596 ELIZANDRA EMILIA CARDOSO  DIAS 11  12
101684 IVAN CARLOS PINTO(*)  100  ----
101288 LUCIVANE CASAGRANDE DIAS(*) 100  ----
100637 LUIS ROBERTO REIS  49  52
101381 MÁRCIA ADRIANA REIS(*) 100  ----
100956 MARIA DAS DORES SOUTO ZARATINI 69  70
101560 ROBERTO ALCINO REIS(*) 100  -----
100888 SONIA APARECIDA DE JESUS REIS(*) 100  ----

CARGO: AGENTE DE FISCALIZAÇÃO

MATRICULA NOME   NÍVELANTERIOR NÍVEL ATUAL
101716 CARLOS ALBERTO APARECIDO TORRES 71  74
101726 GLAUCO ROGERIO GHISLERE 41  42
101717 DENILSON BONFAIN  66  67
101455 NEIDE MANSANO  53  56

CARGO: FONOAUDIÓLOGO

MATRICULA NOME   NÍVELANTERIOR NÍVEL ATUAL
101619 RENATA JOSEFA ROSSI  36  37

CARGO: ARQUITETA

MATRICULA NOME   NÍVELANTERIOR NÍVEL ATUAL
101621 ANGELICA PATRICIA SILVA DE SOUZA 46  47

CARGO: NUTRICIONISTA

MATRICULA NOME   NÍVELANTERIOR NÍVEL ATUAL
101326 CARLA MARTINS ALBERTINI FERREIRA 30  31

CARGO: BIBLIOTECÁRIA
MATRICULA NOME   NÍVELANTERIOR NÍVEL ATUAL
101858 NEUSA MARIA GALINDO FERREIRA 09  12

CARGO: PSICOLOGA

MATRICULA NOME   NÍVELANTERIOR NÍVEL ATUAL
100989 ALESSANDRA APARECIDA DA SILVA 14  15

CARGO: ADVOGADO

MATRICULA NOME   NÍVELANTERIOR NÍVEL ATUAL
101843 DAIANE DA CONCEIÇÃO PESCADOR 30  33

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO

MATRICULA NOME   NÍVELANTERIOR NÍVEL ATUAL
201688 IOMARA TERASSI DE SOUZA 04  05
101864 OLGA JOSIANE ROSA  08  09

CARGO: SECRETÁRIA EM EXTINÇÃO

MATRICULA NOME   NÍVELANTERIOR NÍVEL ATUAL
100810 ROSANGELA CARUSO GOBBO POCAS(*) 62  ----
101196 VILMA DE SOUZA CORREA(*) 62  ----

(*) Diferença de Enquadramento


